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第 11/2021號行政長官公告
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 56/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2013 (Fundo das Indústrias Culturais), alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 11/2019, o Chefe do 
Executivo manda:

1. É renovado o mandato de Carlos Alberto dos Santos Mar-
reiros, como membro do Conselho de Curadores do Fundo das 
Indústrias Culturais. 

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 16 de 
Abril de 2021.  

23 de Março de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 10/2021

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), que, nos termos do Acordo entre a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau da República Popular da China 
e a República da Coreia relativo ao Auxílio Judiciário Mútuo 
em Matéria Penal (doravante designado por «Acordo»), feito 
em Macau, em 23 de Outubro de 2019, o Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau e o Governo da República 
da Coreia efectuaram a notificação recíproca de terem sido 
cumpridas as formalidades internas exigidas para a entrada em 
vigor do Acordo.

O Acordo encontra-se publicado, através do Aviso do Chefe 
do Executivo n.º 44/2019, no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 49, II Série, de 4 de Dezembro 
de 2019, e, em conformidade com o disposto no n.º 1 do seu 
artigo 20.º, entra em vigor para ambas as Partes em 11 de Março 
de 2021.

Promulgado em 23 de Março de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 11/2021

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulá-
rio dos diplomas), que, nos termos do Acordo entre a Região 
Admi nistrativa Especial de Macau da República Popular da 
China e a República da Coreia relativo à Entrega de Infrac-
tores em Fuga (doravante designado por «Acordo»), feito 
em Macau, em 23 de Outubro de 2019, o Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau e o Governo da República 
da Coreia efectuaram a notificação recíproca de terem sido 
cumpridas as formalidades internas exigidas para a entrada em 
vigor do Acordo.

O Acordo encontra-se publicado, através do Aviso do Chefe 
do Executivo n.º 45/2019, no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 49, II Série, de 4 de Dezembro 


